
SEROPREVI
lôstitLrto de Prêvidén<'à dos Servidores
Muni(ipâis de Seíopedica

Rua Albino Gomes da Salva 06, EdifÍcio Guimarães, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com.br (21\2682-0075

PORTARTA N" 182t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais, SÊROPREVI
r,srituto de PreliCàrcja d6 $ruiloros Mu*Ípas de Serffica

EUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
eoiçaon." ll.?6 rrs. Jo oata 1)AQ./

\ssinatuÍa e caÍimbo fi,

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE ROS|IENE FErrCirA dA

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

ilva em

Art. 1" - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ROSILENE FERREIRA DA SILVA, matrícula

no. 01099, Professora Doc l, com Íulcro no art. 60 da E.C.4112003 c/c art. 40, § 50 da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 5.148,57 (cinco mil. cento e ouarenta e oito

reais e cinquenta e sete centavos) , conforme segue

Vencimento base RS 3.432,38

R$ 343,24

Quinquênio Seropédica (04) - 40o/o R$ 1.372,95

TOTAL R$ 5.148,57

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de í0% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n' 0002714-32.2016.8.19.0077,

6I

RESOLVE:

Quinquênio ltaguaí (01) - 10%
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SEROPREVI
Instituto dc prevrdêncin dos Servidores
Municapair de SêÍopedicô
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1410812018.

Seropédica, 14 de outubro de2022.

Registre-se, ublique-se e cumpra-se.
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Diretor-presid"nr" 

.,J.,

i0\

^19

s§i:üj



BOS Bolettm OÍlctal
üo funt ido de5soÉdha

Seg!Énçâ n'0002714-32.2016.8.19-0077, em que Íoi de-

clarãda â núlidâde doalo adminjstrâtivo dê rêdução dâ rubn,
c€ "quinquênio'pârc o parcentualde 5olô (onco porcêntô).

Art 30 O presênie ato concessorio enr.ârá êm vigor nâ dâla
de sua publica€o. produzindo seus eíenos a conta. de

0110?]2022_

Rêgistrê-se, publique-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OIIVEIRA
OúetorPrcsidenle

O DIRETOR,PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNctA Dos stRvtDoRES MUN|crpals DF sERopEDt-
CA - SEROPREVI, Esrado do Rio dê Janê,ro, no uso de

suas âtíibuiçôes legai§,

PORTÂRIA NÔ 162/2022

RESOLVE

lqiilql

Rêgistre-se. publiqu€-ss e cump€-se.

An. ? No câlculo de Íxaçâô dos provenlos foi €onsiderada

â rubdca 'quinquênio" no percentualdê 10% (dez poÍ cento)

êíÍ alenómênto a deosão judicial profenda pela Pnmera
Câmara Civel do Triblnal de Jusliçâ do Esrado do Rio de

Janêtro em sedodeApêlaÉo nos âutos do lúândâdo dê Sê-

gurançá nô 0002714-32.2016.8.19.0077, êm quê íôi dêclâ-

rcda â nlrlidâdê do ato adminislralivo dê rêduÉo da rubncá
"qirlnqrênro' pârâ o pe@ntual de 50Á (cin6 poÍ cenlo).

RETIFICAR O BENEFÍCIO OE APOSENTADORIA dê RO§i.

lênê Fenei.â dâ Silva em âlendimenio ao DecÍeto Municipat
n'1 4 de 23lOSl2A22

A,i. 1'- CONCEOER o beneíício dê APOSENTADORIA
VOLUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora

ROSILENE FERREIRA DASILVA. matricula no.01099. P.o-

fessoÉ Doc l, com tulco nô ad- 6o da E.C. 4112003 dc a.t.

40, § 50 dâ CRFB/88. Íixando o bêneÍicio êm RS 5-148.57

ícinco mil cenlo e ouarenta e oilo reais e cinouenta e selê

@!byo§), cônlome seque:

Ad. 30 O pres€nte ato concâssoÍio €ntÉrá êm vigor nâ dalã
de sua publicaÇão, pÍoduzrndo seus êÍêitos a conlâÍ dê

14lOAt201A.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoêPrêsidenle

PORTÂRIA N" 183/2022

CA SÊROPREVI, Estâdo do Rio de Jan6Ío, no uso de

suas atíbuiçoes legais

RÉTIFICAR o BENEFíCIo oE APoSENTAooRIA de Iânia
Cíisúna Pereka dos Santos em alendimento âo DêcÍêto Mu-

nÉipal no 1904 d6 23/05/2022.

Art. 10 - CONCEOER o bên6Íicio de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêNidoía
TANIA CRISTINÂ PEREIRA OOS SÁNTOS. mâúícllâ ôo.

00278, Professorâ Doc Il 22h ê 30 min. com íulcro no aí.
6" da E.C. 4112003 clc arL 40 § 5" da CRFB/88, ilelllg_g
b€nêÍÍclo em RS 5.918.83 ícnco mil- novecentos e dezoito

reáis e oile§lâ ê lrés enl,avcl. conlome sêgue.

RESOLVE

ounqúénio sqoÉd'€ loa) 40.À

ÍOTÁL

Reg slre-sê, pub iqle-se e cumprâ se

l
Arl. 2 No cálculo de íxação dos píoventos íoi considorada
â rubdcâ 'quinquênio" no percentualde 1070 (dez por cenlo)
em alendimento â dêcisão judiciál proÍenda peh Pnmeira

Cámara Civel do Tíibu.al de JustiF do Eslado do Rio de

Janêiroêm s€de d€Apelaçàonos autos do Mandâdo d€ S6-
guÍançÃ na 0002714-32-2016.8.19.0077, €m quê foi decla-
rada a nulldade do ato administraÍvo de reduçáo da rubrica
"quinquênio- pâra o pêrcentualdê 5% (c'nco por cento).

Ad. 30 O prcs€nte ato concessório ênlraá em vigornâ dala
de sua publicaÉo, produzindô seus eÍeilos a cônl8r dê

01t11t2017_

I]UGO LOPÉS DE OLIVEIRÀ
DiÍetoÊPíesidêntê

O DIRÊÍOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS oE SERoPÉDI,
CA SEROPREVI, Estado do Río de Jan€iro, no uso de

suás âhbuiçõês lêgâis.

RESOLVE

REÍtFtcAR o aENEFícto oE AposENÍADoRlAdea!rca
dê Souzâ Ribeiío Diâs êm âlêndimênlo ao Dêcrêto Munici-
pal no 1904, de 23lOSl2A22-

Ad. 1o ' CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENÍOS INIEGRAIS a servdora
AUREA DE SOUZA RIBEIRO DIAS, maln?u|a n., 00949,

Cozinhêirã Escolaí com tulcro no art. 60 da E.C. 41/2003
dâ CRFB/88, ÍÀerulggEeogligiq4BLLzalia9]3lsis_!0L
duzentos ê oitêntâ ê oito reais ê vinte e novê cêntavosl, con-

O DIRETOR-PRESIDENÍE DO INSÍITUTO OE PREVI,

DÊNctA Dos sERvtooRÊs MUNtcrpAts DE sERopÉDt- AiL 3" O presente alo concessóno enlrará êm vigoí na

Ounquêdo
Ou'n§u3íi: S6rcrédiá (04 ) - 40%

Art. ? No úlcülo de ÍxáÉo dos prcventos íol considerada
a rubíicâ 'quinquênio" no p€Ícenlualde 10% (dêz por cên-

to) em aleôdimenlo â dêcisão judiciâl prolêÍidâ Éâ Píimei-

la Cârnara Cívêl do Tíbunal dê Jusnçâ do Estado do Rio

de Janêiío êm sede d€ ApêlaFo nos âotos do [,4ândâdo

de Seg!rança no 0002714-32.2016.8.19.0077. em que foi

declaradâ â nulidade do ato admin slralivo dê reduqão da

rubÍicá "qurnquén,o' pàíà o percenúâl de 59o ícrnco por

Art 3" O píesente aio concessóio enllará em vigor na dâta

d€ sua publicaçáo, prcduzndo sêus êÍeilos â conlar de

01t11t2011.

Reg slre se. publique se e cump.a'se

HUGO LOPES DE OIIVEIRA
Di.eloÉPresidoole

PORTARTA N. 185r2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA oos SÊRVIooRES MUNICIPAIS DE sÊRoPÉ,
DICA SEROPREVI. Estado do Rio de Janeto. no uso de

suas atibliçtês lêqais.

RESOLVE:

RET|FtcÂR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA de so
lang€ Cesário de Olivêirâ êm atendlmento ao Decrêto Mu-

nicioal n' '190., de 23n512022.

R31.236s
Ri 1r/36-TRÍssr, --

_TR5, 
s.í$ -l

Lq!!94m riâs*í 1or ) ' 10%

Art. ? No cálculo de fixâçáo dos provênlos foi considêradâ

a rubíicâ quinquênio" nô pêrcentuâl dê 10o/" (dez poí cên-

to)em alendim€nto a dêcisáo judiciâl proÍe dâ pels Primêi

râ cámarâ cíver do Íhbunâl dê Justiçê do Esrado do Rio

de Jâno1ro em sede de Apelação nos aulos do Mândado

de SeSUÍançã n'0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

dêclaÍada â nulidade do â1o administÍalivo de red!ção da

rubnc _qu !uên,o' pâÍa o oe,centual de 5"à (cin.o poÍ

I 0 ::;r.,:*:ira, 17 de outubro de 2022
AnoV-N'1.126

lv-"-""t"* R!3.6e€22' or4an. n gr", tozr :u- , R$ /39.st
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PORTARTÀ N.184/2022

l

Arl- 1o - CONCEDER o bênêÍicio de APOSENÍADORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INÍEGRAIS a seTvidoÍâ

SOLANGE CESÁRIO DE OLIVEIRA, MAIT{CUIA N",01109.
ZdãdoG Es@lar. @m Íulcro .o ad. 6'dâ E.C. a1l2003 dá

CRFB/8a, !rê!.d.a_qbe!cliçi9s4_8§2.q45j3-1de!sdL_91:
locentos ê ouârenla e crnco rêâis e o têniâ ê lrês cefllâvosl,


